
Câmara dos Deputados

Comissão de Minas e Energia

REQUERIMENTO Nº             DE 2024

Requer  a  inclusão  de  representante  de

entidade  para  participação  no  Seminário  em

conjunto que será realizado entre a Comissão

de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento

Sustentável e a Comissão de Minas e Energia

para  debater  a  importância  da  aprovação do

PL 2842/2024 – que Institui a Política Nacional

de Proteção de Rios, cria o Sistema Nacional

de Rios de Proteção Permanente e dá outras

providências.

 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência,  nos termos Regimentais,  para participar do

Seminário em conjunto que será realizado entre a Comissão de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável e a Comissão de Minas e Energia  para debater a

importância da aprovação do PL 2842/2024 – que Institui  a Política Nacional de

Proteção de Rios, cria o Sistema Nacional de Rios de Proteção Permanente e dá

outras providências,  solicitado por meio do Requerimento 79/2024 -   CME – de

autoria do Deputado Nilto Tatto, a inclusão de representantes da seguinte entidade: 
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● Representante  da  Associação  Brasileira  de  PCHs  e  CGHs  -
ABRAPCH.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento tem o propósito de acrescentar representantes de

entidades do Setor energético com vistas a enriquecer as discussões acerca do

tema em pauta.

Neste sentido, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação do

presente Requerimento.

Sala das Comissões,        de outubro de 2024

 

PADOVANI
Deputado Federal
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